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Considerando a Lei Complementar no 860 que dispõe a aplicação de multa ao 
cidadão que for flagrado jogando lixo nas vias e logradouros públicos fora dos locais 
e equipamentos destinados para este fim e dá outras providências. 

Considerando a epidemia de dengue que estamos enfrentando e que 
materiais descartados de forma irregular se transformam em criadouros do mosquito 
transmissor; 

Considerando que uma das funções de um vereador é a de fiscalizar e cobrar 
ações do poder executivo; 

Considerando que o Vereador deve solicitar ao prefeito informações sobre a 
administração da cidade, sempre que julgar necessário; 

Requeiro, observado o inciso XIX do artigo 22 da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, que seja oficiado a prefeitura as seguintes informações: 

1. A Lei Complementar citada acima tem sido aplicada? 

2. De que forma a multa seria aplicada em uma pessoa? 

3. Quantas multas foram aplicadas? 

4. Quantos casos de reincidência? 

5. Onde foram aplicados os recursos financeiros provenientes 
multas? 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 08 de março de 2019. 
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